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Ata de Registro de Preços nº 

213 / 2026 
Pregão Eletrônico nº 

9/2026 
Processo nº 32/2026 

Fornecedor: CDC ATACAREJO EIRELI CPNJ: 29.434.211/0001-14 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de higiene pessoal, 

destinados ao atendimento das necessidades dos acolhidos da Casa Lar (abrigo), com o objetivo 
de garantir condições adequadas de higiene, saúde, bem-estar e dignidade, conforme 

especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Vigência até: 31/03/2027 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213 / 2026 
 
 

Aos 31 de março de 2026, na Secretaria Municipal de Administração, situado na rua Coronel 

Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, em Elói Mendes/MG, o MUNICÍPIO DE ELÓI 

MENDES-MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. NATAL DONIZETTI 

CADORINI, brasileiro, portador do CPF nº 001..XXX.XXX-62, residente e domiciliado na 

cidade de Varginha –MG e a empresa CDC ATACAREJO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

29.434.211/0001-14, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MG, na RUA QUINZINHO 

PEREIRA, 366, bairro VILA FREITAS, CEP 37110-000, neste ato designada simplesmente 

CONTRATADA e representada pelo(a) Sr(a). Duflair Carvalho Cabral, , inscrito(a) no CPF nº 

093.373.386-02, resolvem registrar os preços para o fornecimento dos itens constantes no 

Processo Licitatório nº. 32/2026, decorrente do Pregão Eletrônico nº 9/2026, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 3.308, de 

24 de janeiro de 2024, demais legislação correlata e em conformidade com as condições 

enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de itens de higiene pessoal, destinados ao atendimento das 

necessidades dos acolhidos da Casa Lar (abrigo), com o objetivo de garantir condições 

adequadas de higiene, saúde, bem-estar e dignidade, conforme especificações, quantidades 

e condições estabelecidas no Termo de Referência., de acordo com a necessidade da 

Administração Municipal, especificados nos itens do Termo de Referência. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
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Empresa classificada em 1º lugar: CDC ATACAREJO EIRELI CNPJ: 29.434.211/0001-

14 

Valor Total: R$ 8.368,80 (oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) 

Cód. Descrição Unidade Marca Quantidade Val. 

Unitário 

Val. 

Total 

38311 

 

ABSORVENTE COM ABAS 

NOTURNO - Absorvente com 

abas noturno - ideal para flluxo 

superintenso, neutralizador de 

odores, hipoalergenco, cbas 

flexibeis, canais de fluxo, formato 

alongado, cobertura suave, 
circuito completo antivazamento. 

PCT 

 

SYM 

 

300,0000 

 

4,5900 

 

1.377,00 

 

38316 

 

BANHEIRA - BANHEIRA COM 

FUNDO ONDULADO, 

GARANTE QUE O BEBÊ NÃO 

DESLIZE COM FACILIDADE. 

DESIGNER ARREDONDADO E 

SEM PARTES CORTANTES. 

CAPACIDADE ML:20L - 

Banheira - banheira com fundo 

ondulado, garante que o bebê não 

deslize com facilidade. designer 

arredondado e sem partes 
cortantes. capacidade ml:20l 

 

UN 

 

PLASNEW 

 

10,0000 

 

33,0000 

 

330,00 

 

38319 

 

CHUPETA PARA BEBÊ - BICO 

SIMÉTRICO, SILICONE, COM 

VENTILAÇÃO, PRODUTO 

ORTODONTICO QUE 

PROMOVE RESPIRAÇÃO 

ADEQUADA, LIVRE DE BPA E 

FTALATOS, 100% ATÓXICO. 

COMPOSIÇÃO 

POLIPROPILENO, SILICONE. - 

Chupeta para bebê - bico 

simétrico, silicone, com 
ventilação, produto ortodontico 

que promove respiração adequada, 

livre de BPA e ftalatos, 100% 

atóxico. Composição 

polipropileno, silicone. 

 

UN 

 

GURIPEX 

 

150,0000 

 

7,3000 

 

1.095,00 

 

38324 

 

CREME DE PENTEAR - 

EMBALAGEM DE 1 KG, LIVRE 

DE SULFATOS, VEGANO, 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, LIVRE DE 

UN 

 

SKALA 

 

300,0000 

 

12,0000 

 

3.600,00 
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PARABENOS, AÇÃO 

UMECTANTE, RICO EM 

ÁCIDOS GRAXOS E 

VITAMINA E, RICO EM 
AMINOÁCIOS, PROMOVE A 

HIDRATAÇÃO. - Creme de 

pentear - embalagem de 1 kg, livre 

de sulfatos, vegano, 

dermatologicamente testado, livre 

de parabenos, ação umectante, 

rico em ácidos graxos e vitamina 

E, rico em aminoácios, promove a 

hidratação. 

 

38342 

 

GEL FIXADOR ADULTO - 

FORMULAÇÃO LEVE E NÃO 

GORDUROSA, 
DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, PRODUTO 

VEGANO, LIVRE DE ÁLCOOL, 

FORTE FIXAÇÃO, PH 

NEUTRO, 250GR. - Gel fixador 

adulto - formulação leve e não 

gordurosa, dermatologicamente 

testado, produto vegano, livre de 

álcool, forte fixação, ph neutro, 

250gr. 

 

UN 

 

VOX 

 

150,0000 

 

7,0000 

 

1.050,00 

 

38343 
 

HASTES FLEXÍVEIS - COM 
PONTAS DE ALGODÃO, COM 

ANTIGERME. CAIXA COM 75 

UNIDADES. - Hastes flexíveis - 

Com pontas de algodão, com 

antigerme. Caixa com 75 

unidades. 

 

CX 
 

DENGO 
 

240,0000 
 

1,5500 
 

372,00 
 

38350 

 

MANTEIGA DE CACAU 

LABIAL-  PROTETOR LABIAL 

COM MANTEIGA DE CACAU, 

NO MÍNIMO 3,0 G, 100% 

VEGANO E LIVRE DE 

PARABENOS. - Manteiga de 
Cacau Labial-  protetor labial com 

manteiga de cacau, no mínimo 3,0 

g, 100% vegano e livre de 

parabenos. 

 

UN 

 

PHARMA 

 

240,0000 

 

2,2700 

 

544,80 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Elói Mendes – MG. 
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3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos ou entidades públicas participantes do presente registro 

de preço. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

4.1. Os materiais/serviços, objeto da licitação, serão entregues/executados após o recebimento da 

requisição de Fornecimento, na Rua Benjamim Constant nº 496, Centro, em horário previamente 

ajustado, ou em outro local que venha a ser expressamente indicado pela secretaria requisitante 

na Autorização de Fornecimento. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os 

produtos/serviços em desacordo com o previsto no Termo de Referência, podendo cancelar o 

contrato, nos termos da legislação vigente. 

 

4.3. A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos/serviços que se 

verificarem irregulares. 

 

4.4. O objeto licitado deverá ser entregue/executado em até 10 DIAS após recebimento da 

autorização de fornecimento - AF. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por 

crédito em conta bancária, mensalmente, no 15º. (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos 

documentos fiscais devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento 

expedida pelo Encarregado de Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota 

Fiscal/Fatura os números das Autorizações De Fornecimento. 

 

5.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer 

constar nota fiscal/fatura correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do 

Município de Elói Mendes – Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta 

bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido 

pela remuneração apurada. 

 

5.3. A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 

ao representante da Prefeitura Municipal de Elói Mendes, que somente atestará a entrega das 

mercadorias e liberará a referida nota fiscal/fatura para pagamento, quando cumpridas, pela 

licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

6.1.  Não será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

 

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de 

Elói Mendes por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

7.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto; 
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7.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

7.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

7.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

7.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

7.5. O registro a que se refere o item 7.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

7.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos; 

 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas nesta ata. 

 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

7.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 
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7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando 

o item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, 

poderá: 

 

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 7.7. 

 

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

9.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver 

êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

 

12.3. Fica eleito o foro da comarca de Elói Mendes-MG, com exclusão de qualquer outro, para 

solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o 

assinam.  

 

Elói Mendes-MG, 31 de março de 2026 

 

 

 
__________________________________ 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

_______________________________ 

CDC ATACAREJO EIRELI 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_______________________________________ 
Nome: 

CPF: 

_______________________________________ 
Nome: 

CPF: 
 

NADINE MENDES 
DE 
OLIVEIRA:120614
61689

Assinado de forma digital 
por NADINE MENDES DE 
OLIVEIRA:12061461689 
Dados: 2026.04.07 
08:52:51 -03'00'

Assinado de forma digital 
por NATAL DONIZETTI 
CADORINI:00177643862 
Dados: 2026.04.07 
09:03:04 -03'00'
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Contrato nº 111 / 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 

9/2026 
Processo nº 32/2026 

Fornecedor: CDC ATACAREJO EIRELI CPNJ: 29.434.211/0001-14 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de higiene pessoal, destinados ao 

atendimento das necessidades dos acolhidos da Casa Lar (abrigo), com o objetivo de garantir condições 

adequadas de higiene, saúde, bem-estar e dignidade, conforme especificações, quantidades e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

Valor: R$ 8.368,80 

Início vigência: 31/03/2026 Final vigência: 31/03/2027 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111 / 2026 

 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 

representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF nº 

001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Varginha - MG e a empresa CDC ATACAREJO 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.434.211/0001-14, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MG, na 

RUA QUINZINHO PEREIRA, 366, bairro VILA FREITAS, CEP 37110-000, neste ato designada simplesmente 

CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). Duflair Carvalho Cabral, CPF nº 093.373.386-02, resolvem 

celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório nº 32 / 09/03/2026, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 9/2026, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

3.303, de 02 de  janeiro de 2024 e Decreto Municipal nº 3.310, de 24 de janeiro de 2024, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de higiene 

pessoal, destinados ao atendimento das necessidades dos acolhidos da Casa Lar (abrigo), com o objetivo de 

garantir condições adequadas de higiene, saúde, bem-estar e dignidade, conforme especificações, quantidades 

e condições estabelecidas no Termo de Referência.., nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que 

é parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Marca/Modelo Unitário Total 

2 38311 ABSORVENTE COM ABAS 

NOTURNO - Absorvente 

com abas noturno - ideal para 

flluxo superintenso, 

neutralizador de odores, 

hipoalergenco, cbas flexibeis, 

canais de fluxo, formato 

alongado, cobertura suave, 

PCT 300,0000 SYM 4,5900 1.377,00 
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circuito completo 

antivazamento. 

7 38316 BANHEIRA - BANHEIRA 

COM FUNDO ONDULADO, 

GARANTE QUE O BEBÊ 

NÃO DESLIZE COM 

FACILIDADE. DESIGNER 

ARREDONDADO E SEM 

PARTES CORTANTES. 

CAPACIDADE ML:20L - 

Banheira - banheira com 

fundo ondulado, garante que o 

bebê não deslize com 

facilidade. designer 

arredondado e sem partes 

cortantes. capacidade ml:20l 

UN 10,0000 PLASNEW 33,0000 330,00 

10 38319 CHUPETA PARA BEBÊ - 

BICO SIMÉTRICO, 

SILICONE, COM 

VENTILAÇÃO, PRODUTO 

ORTODONTICO QUE 

PROMOVE RESPIRAÇÃO 

ADEQUADA, LIVRE DE 

BPA E FTALATOS, 100% 

ATÓXICO. COMPOSIÇÃO 

POLIPROPILENO, 

SILICONE. - Chupeta para 

bebê - bico simétrico, silicone, 

com ventilação, produto 

ortodontico que promove 

respiração adequada, livre de 

BPA e ftalatos, 100% atóxico. 

Composição polipropileno, 

silicone. 

UN 150,0000 GURIPEX 7,3000 1.095,00 

15 38324 CREME DE PENTEAR - 

EMBALAGEM DE 1 KG, 

LIVRE DE SULFATOS, 

VEGANO, 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, LIVRE DE 

PARABENOS, AÇÃO 

UMECTANTE, RICO EM 

ÁCIDOS GRAXOS E 

VITAMINA E, RICO EM 

AMINOÁCIOS, PROMOVE 

UN 300,0000 SKALA 12,0000 3.600,00 
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A HIDRATAÇÃO. - Creme de 

pentear - embalagem de 1 kg, 

livre de sulfatos, vegano, 

dermatologicamente testado, 

livre de parabenos, ação 

umectante, rico em ácidos 

graxos e vitamina E, rico em 

aminoácios, promove a 

hidratação. 

32 38342 GEL FIXADOR ADULTO - 

FORMULAÇÃO LEVE E 

NÃO GORDUROSA, 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, PRODUTO 

VEGANO, LIVRE DE 

ÁLCOOL, FORTE 

FIXAÇÃO, PH NEUTRO, 

250GR. - Gel fixador adulto - 

formulação leve e não 

gordurosa, 

dermatologicamente testado, 

produto vegano, livre de 

álcool, forte fixação, ph 

neutro, 250gr. 

UN 150,0000 VOX 7,0000 1.050,00 

34 38343 HASTES FLEXÍVEIS - COM 

PONTAS DE ALGODÃO, 

COM ANTIGERME. CAIXA 

COM 75 UNIDADES. - 

Hastes flexíveis - Com pontas 

de algodão, com antigerme. 

Caixa com 75 unidades. 

CX 240,0000 DENGO 1,5500 372,00 

41 38350 MANTEIGA DE CACAU 

LABIAL-  PROTETOR 

LABIAL COM MANTEIGA 

DE CACAU, NO MÍNIMO 

3,0 G, 100% VEGANO E 

LIVRE DE PARABENOS. - 

Manteiga de Cacau Labial-  

protetor labial com manteiga 

de cacau, no mínimo 3,0 g, 

100% vegano e livre de 

parabenos. 

UN 240,0000 PHARMA 2,2700 544,80 

 

 

1.2 – Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
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1.2.1 – O Termo de Referência; 

 

1.2.2 – A proposta do contratado; 

 

1.2.3 – Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1 – O prazo de vigência da contratação é até 31/03/2027, na forma do art. 105, da Lei 14.133/2021. 

 

2.1.1 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.1.2 – Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.1.3 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.92, IV, VII 

e XVIII 

 

3 – O regime de execução contratual , os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1 – O valor total da contratação é de R$ 8.368,80 oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos 

 

5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 – O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V e VI) 
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6.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 

conta bancária, mensalmente, no 15º (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 

devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de Compras 

do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De Fornecimento. 

 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 

fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes – 

Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante da 

Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida nota 

fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  (ART. 92, V) 

 

7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (ART. 92, VIII) 

 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 

correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

410 02.10.00-3390.30.00-08.244.0208-4.018 GESTÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

 

                                                   

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 

Municipal nº 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 

a análise ser promovida pelo gestor do contrato na froma e prazo previsto pela legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (ART. 124) 
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10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 

termos do artigo 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 2024. 

 

10.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

10.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA 

 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, na  Rua Benjamim constant nº496, Centro, em horário previamente ajustado, ou em outro local 

que venha a ser expressamente indicado pela secretaria requisitante na Autorização de Fornecimento. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo 

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 

irregulares. 

 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 10 DIAS após recebimento da autorização de fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI e XIV) 

 

12.1 – São obrigações do Contratante: 

 

12.1.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

12.1.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

12.1.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

12.1.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

12.1.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

12.1.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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12.1.7 – Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 

Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

 

12.1.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

 

12.1.9 – A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 

12.1.10 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 

contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

 

12.1.11 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumpirmento de cláusulas contratuais; 

 

12.1.12 – Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 

Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

 

12.2 – A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

 

13.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

no que couber, a Lei nº 14.133/2021. 

13.2 – Entregar o objeto em conformidade com as especificações contratuais, acompanhado do manual do 

usuário em língua portuguesa e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável. 

13.3 – Garantir que os bens fornecidos sejam novos, de primeira qualidade, isentos de defeitos e em 

conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes, responsabilizando-se pelos vícios e danos 

decorrentes, nos termos da Lei nº 8.078/1990. 

13.4 – Assegurar que os produtos estejam devidamente rotulados, quando aplicável, conforme as normas 

pertinentes, contendo informações como identificação, lote, prazo de validade e instruções de uso. 
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13.5 – Quando aplicável, garantir que os produtos que demandem condições específicas de armazenamento e 

transporte sejam mantidos dentro dos parâmetros exigidos, responsabilizando-se pela integridade e qualidade 

até a entrega. 

13.6 – Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, devidamente comprovados. 

13.7 – Atender às determinações do fiscal ou gestor do contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e 

cumprindo as orientações expedidas, nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.8 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado, os bens com 

vícios, defeitos ou incorreções. 

13.9 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

13.10 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.11 – Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, não transferindo 

ao Contratante qualquer responsabilidade por sua inadimplência. 

13.12 – Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente relacionado à execução do objeto. 

13.13 – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade em desacordo com a boa técnica ou que 

represente risco à segurança. 

13.14 – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

13.15 – Cumprir as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoa com deficiência, reabilitados ou 

aprendizes, comprovando seu atendimento quando solicitado. 
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13.16 – Guardar sigilo sobre informações obtidas em decorrência da execução contratual. 

13.17 – Arcar com eventuais erros no dimensionamento de sua proposta, inclusive custos adicionais necessários 

à plena execução do objeto, ressalvadas as hipóteses legais de reequilíbrio. 

13.18 – Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis, inclusive as normas de segurança do 

Contratante. 

13.19 – Disponibilizar mão de obra qualificada e os recursos materiais necessários à execução do objeto, quando 

aplicável. 

13.20 – Adotar medidas de proteção de dados pessoais, observando a Lei nº 13.709/2018, e orientar seus 

empregados quanto ao seu cumprimento. 

13.21 – Executar os serviços com observância às normas técnicas e legais, mantendo condições adequadas de 

segurança, higiene e organização. 

13.22 – Submeter previamente ao Contratante quaisquer alterações nos métodos de execução. 

13.23 – Não permitir trabalho de menores em desacordo com a legislação vigente. 

13.24 – Não ceder, transferir ou subcontratar o objeto, total ou parcialmente, salvo autorização expressa do 

Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

 

14.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 

XIV) 

 

15.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa:  

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §3º da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1 de 

5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
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c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

15.1 de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato.  

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 

0,5% a 30% do valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

15.9 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.12 – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

15.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.14 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1 – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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16.1.1 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

16.2.2 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

      16.3 – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

a.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 
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16.4 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.5 – O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 – caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.5.2 – caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes 

(art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 – Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 

integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 

específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

  

19.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal nº 3.303, de 2024. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 

outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.  
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam.  

 

Eloi Mendes-MG, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

____________________________________ 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

_______________________________ 

CDC ATACAREJO EIRELI 

Contratado 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_______________________________________ _____________________________________  

 

Nome: _________________________________       Nome: ________________________________ 

 

CPF:                   CPF: 

 

 

Assinado de forma digital 
por NATAL DONIZETTI 
CADORINI:00177643862 
Dados: 2026.04.07 
08:58:04 -03'00'

Assinado de forma 
digital por WILSON 
CESAR DE 
ARAUJO:11915952697 
Dados: 2026.04.07 
08:58:25 -03'00'


